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TERCEIHO TERMO DE ADITIVCI AO CONTRATO NS 49iZO24 - SEINFRA,
CEIEBRADO EM 16 DE ÂGOSTO DE2A24, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRÂL E A
EMPRESA L B CON§TRUçÕES LTDÀ, PARA O FIM qUE NELE 5E DECLARA

{PROCESSO Ne P36064612025}.

CúUSULA §EGUNDA - Do oBJETo
0 presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60

{sessenta) dias corridos - iniciando-se dia 16/AU2O25 e findando no dia 17|B|VAVS, e o de VIGÊNCIA por mais g0

{noventa} dias corridos * iniciando-se día 171Él2AZ5 e findando no dia X510612A25, para CONTRATAçÃO Of
EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUçÃO DA CONSTRUçÃO DE PRAçA NO ENTORNO DA IGREJA DA
BARRAGEM, DTSTRITO DE JAtBARAS, NO MUNTCíptO DE SOBRAL/CE.

clÁusur-A TERcETRA - DAs DrsposrçÕEs FtNAts
As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no cüntrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assirn justos e combinados, assínarn o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e
na presenÇa de 02 (duasltestemunhas.

SobrallCE, 4to Oe §üue,tr.o de 2025

UNICíPIO DE L B CCINSTRUÇÕES LTDA

LEANDRO BARBO§A SILVA
CONTRATADA

DA INF UTURA

CONTRATANTE

TTSTI NHAS:

HERMENEG

1. \i,1,- trJ"t

SOUSA NETCI

2 {À^^6, aO^.6^ l} T* -

A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Medeiros, np 1"250, Bairro Centro, Cidade de Sr:bral, Estado
do Ceará, CEP 62011-06ü, CNPi sob na 07.598.634/0001-37, doravante denominada PIVIS e/ou CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário da infraestrutura, o 5r" FRANCISCÕ HERMENEGILDO SOUSA NETO, Brasileiro, Casado,
Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e ã empresa L B CON§TRIJçÔES LTDA, inscrita no CNPJ

sr:b o ns 4CI.454.737/0001-76, com sede à Avenida Ozires Pontes, s/n, Bairro Centro, Município de iVlassapê, Estado
do Ceará, CEP 62.140-000, e-mail: lbconstrucoes14@gmail.com, doravante denaminada CONTRATADA, neste ato
representado por seu reprêsentante legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA SIIVA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF

sob o ne 029.340.993-50, portador do RG ns 03793258052, residente e domiciliado a Rua Maria Monte, ns 831-,

Bairro Domingos ülímpio, Município de Sobrai, Estado do Ceará, CL? 62.ü72-445, RESOLVEM ceiebrar este Terffio
aditivo âo Côntrato, em conformidade corn ãs disposições contidas na Lei ns L4.133/71 e suas alterações, na

Concorrência Eletrônica n'CP24007-SEINFRA e seus ANEXOS, na pr{lposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste
Contrato, independente de transcrição e rnediante as Ciáusulas e condiçôes a seguir:

cúusür-a rRTMETRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supracitada e no Art. L1-1, da Lei ne 14.13312A7L.

LEANDRO 
BARBOSA SILVA

Assinado de forma digital por 
LEANDRO BARBOSA SILVA 
Dados: 2025.01.16 08:45:24 
-03'00'
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NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ sob o nº 34.772.843/0001-28. DA FUNDAMENTAÇÃO: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° PE24019-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 
071/2024-SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei 
Federal nº 14.133, de 1ºde abril de 2021, e demais legislação 
aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato o objeto o Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de medicamentos da atenção especializada III 
(lista padronizada), destinados às unidades de saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO, conforme 
consta nos autos do Processo nº P324013/2024. MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° PE24019-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 
071/2024-SMS. VALOR GLOBAL: R$ 11.847,00 (onze mil e 
oitocentos e quarenta e sete reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000 - Federal - 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR - ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200 - Municipal - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 33903000. 
1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência do contrato é 
de 12 (DOZE) meses contado da publicação, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do 
artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do Município 
(DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 105, 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pelo (a) Sr. Estevam Ferreira da Ponte 
Neto, doravante denominada simplesmente de GESTOR. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela SMS, 
Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA ASSINATURA: 29 de 
janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Michelle Alves Vasconcelos Ponte. 
REPRESENTANTES DO CONTRATADO: Jaqueline Alves Costa. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA            
DA  SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0024/2025 - SMS. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: 
MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ sob o nº 
43.231.355/0001-02. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
PE24019-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 071/2024-SMS, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, 
de 1ºde abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento 
de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato o objeto 
o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de 
medicamentos da atenção especializada III (lista padronizada), 
destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do 
edital e na proposta do CONTRATADO, conforme consta nos autos 
do Processo nº P324013/2024. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
n° PE24019-SMS, e Ata de Registro de Preços n° 071/2024-SMS. 
VALOR GLOBAL: R$ R$ 9.920,00 (nove mil e novecentos e vinte 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: APOIO 
FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0701. 10. 
302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10. 
302. 0073. 2385. 33903000. 1600000000 - Federal - 0701. 10. 302. 
0073. 2384. 33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR 
- ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 
33903000. 1500100200 - Municipal - 0701. 10. 303. 0073. 2567. 

33903000. 1600000000 - Federal 0701. 10. 301. 0073. 2383. 
33903000. 1706000000 - EMENDA PARLAMENTAR. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (DOZE) meses contado da publicação, sendo 
condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma do artigo 94 da Lei n° 14.133/2021 e no Diário Oficial do 
Município (DOM), admitindo-se a sua prorrogação, conforme os 
artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO. DO GESTOR E 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada pelo (a) 
Sr. Estevam Ferreira da Ponte Neto, doravante denominada 
simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pela SMS, Sr. Delano de Sousa Aragão. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Michelle Alves 
Vasconcelos Ponte. REPRESENTANTES DO CONTRATADO: 
Tiago Maass. Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 49/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº 
P360646/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o 
Sr.  FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO. 
CONTRATADA: L B CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.454.732/0001-76, representada por seu representante 
legal, o Sr. LEANDRO BARBOSA SILVA. MODALIDADE: 
C o n c o r r ê n c i a  E l e t r ô n i c a  n °  C P 2 4 0 0 7 - S E I N F R A .  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) 
dias corridos - iniciando-se dia 16/01/2025 e findando no dia 
17/03/2025, e o de VIGÊNCIA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 17/03/2025 e findando no dia 15/06/2025, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO ENTORNO 
DA IGREJA DA BARRAGEM, DISTRITO DE JAIBARAS, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura - 
LEANDRO BARBOSA SILVA - representante da L B 
CONSTRUÇÕES LTDA. DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro 
de 2025. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA. NOTIFICADA: ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, com sede à Rua Dr. 
Leonardo Mota, nº 964, Bairro Centro, em Ipu - CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 51.007.107/0001-00, representada neste ato pelo Sr. Lucas 
Araújo Barbosa, CPF: 067.***.***-38. LICITAÇÃO/CONTRATO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº CP24004 - Contrato 
Administrativo nº 38/2024 - SEINFRA. OBJETO DO CONTRATO: 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NA LOCALIDADE DE 
IPUEIRINHA, DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através de seu Secretário 
Municipal, o Sr. Francisco Hermenegildo Sousa Neto, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no 
uso de suas atribuições legais, com esteio no inteiro teor do Contrato 
Administrativo em epigrafe, considerando que em visita técnica 
realizado pelo engenheiro fiscal Bruno Hardi Lima Aragão, 
constatou-se que a obra apresenta alguns pontos que necessitam de 
reparos, manchas de tinta verde espalhadas pela praça, falta de 
grama, a necessidade de separar o circuito de iluminação da quadra 
do da praça, remoção de entulho de obra ainda presente e a 
implementação de pontos de drenagem na praça. Conforme relatório 
em anexo. Com isso, vem perante V. Sras., NOTIFICÁ- LOS 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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